
 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS 

 

 
Rua do Comércio, 03, Centro – CEP. 57.380-000 – São Brás – AL, 

 e-mail. prefeitura.saobras@gmail.com - TEL:. 82 3555-1162 – C.N.P.J. 12.207.437/0001-80.  

 

 
EDITAL DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 001/2025 FME 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE SÃO BRÁS, 

por meio SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, realizará 

DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, para 

contratação na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 e Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67 de 8 de julho de 2021. 

 

Data da sessão: 11/02/2025   

Horário da fase de lances: 09:00 ás 15:00h 

Link: https://www.licitanet.com.br 

Critério de Julgamento: Menor preço por item. 

 

 

1. OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa para implantação e locação de diário eletrônico, 

através de software de comunicação família-escola, destinados aos alunos da 
Rede Municipal de Ensino do município de São Brás - AL.  

1.2. O objeto dessa licitação não se enquadra como sendo bem de luxo conforme 
Lei 14.133/21.  
 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO: 
2.1. A contratação será conforme discriminação abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 Contratação de empresa para implantação e locação 
de diário eletrônico, através de software de 
comunicação família-escola, destinados aos alunos da 
Rede Municipal de Ensino do município de São Brás - 
AL 

12 meses  

 
 

2.2. critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste aviso de dispensa eletrônica e seus anexos quanto 
as especificações do objeto; 

2.3. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas 
do sistema de dispensa eletrônica e as especificações constantes deste aviso 
e seus anexos, prevalecerão as deste aviso e seus anexos. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 
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3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica no site www.licitanet.com.br; 

3.1.1. O aviso de Dispensa de Licitação, com disputa eletrônica será divulgado 
no site acima, no DOM e no portal de transparência do Município no site 
https://saobras.al.gov.br; 

3.1.2. O fornecedor é responsável por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo 
ao provedor do sistema ou ao órgão promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. Não poderão participar dessa dispensa os fornecedores: 
3.2.1. Que não atendam as condições deste aviso e seus anexos; 
3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativamente ou 
judicialmente; 

3.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
3.2.3.1. autor do Estudo Técnico preliminar, Termo de Referência, do 

projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

3.2.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

3.2.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

3.2.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista.  

3.2.3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 
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3.2.3.8. aplica-se o disposto no item “ 3.2.3.3.” também ao fornecedor que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

 
4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTRA 

FINAL: 
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item; 
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento: 

I – Encaminhar a proposta, indicando a descrição do objeto ofertado e o preço; 

II- Declarar em campo próprio do sistema de dispensa eletrônica: 

a) A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

b) O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte nos termos da Lei Complementar Nº 123/2006 quando couber; 

c) Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais de 

contratação, constantes do procedimento; 

d) A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

e) O cumprimento do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

4.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

previsto para a contratação. 

4.3. Toas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a contratada.  

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam diretamente ou indiretamente na execução do objeto.  

4.4.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas Leis Trabalhistas nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes da data de entrega das propostas; 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 
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4.5.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 

de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação; 

4.7. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final 

aceitável. 

4.7.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitando os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo 

entre lances previstos neste aviso.  

4.7.1.1. Sem prejuízo no disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste aviso.  

4.7.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele 

no sistema; 

4.7.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas 

os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores 

na forma da seção seguinte deste aviso. 

  
5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir das 09:00 horas na data estabelecida neste Aviso de Dispensa de 
Licitação Eletrônica, a sessão pública será automaticamente aberta pelo 
sistema para envio de lances públicos e sucessivos exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico; 

5.2. A etapa de lances será encerrada no prazo de 06 (seis) horas, contados do 
horário de abertura do estabelecido no item 5.1 deste aviso; 

5.3. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

5.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último 

lanche por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
5.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lanche que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menos por 
ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 
lances intermediários para fins deste aviso. 

5.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez reais). 

5.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 
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5.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

5.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

5.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

6. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração; 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias a contar 

da data de sua apresentação; 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

6.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 

I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances; 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça, realizando as seguintes 

consultas/diligências: 

7.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.2.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;    

Publicado Em: 06/02/2025 || Baixado Em: 10/02/2026



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS 

 

 
Rua do Comércio, 03, Centro – CEP. 57.380-000 – São Brás – AL, 

 e-mail. prefeitura.saobras@gmail.com - TEL:. 82 3555-1162 – C.N.P.J. 12.207.437/0001-80.  

 

7.2.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

7.2.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros; 

7.2.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação; 

7.2.7. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

7.2.8. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 

de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(s) válida(s). 

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob 

pena de inabilitação. 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

7.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação; 

7.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado.  

8. CONTRATAÇÃO 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o contrato, sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuízos das sanções previstas nesse aviso; 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para assinatura do Termo de Contrato, a administração poderá 
encaminha-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico para que seja assinado e devolvido 
no prazo de (2) dias uteis a contar da data do recebimento; 
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8.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. O prazo de vigência de contratação terá início a partir da assinatura do contrato 
ou ordem da autorização de serviço e a vigência da contratação será de 12 
meses.  

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

 
9. DAS SANSÕES 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

9.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento 

da fase de lances; 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

9.2. Serão aplicadas ao responsável as infrações administrativas previstas no art. 

156 da Lei 14.133/21. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. O procedimento será divulgado no site www.licitanet.com.br e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP e encaminhado automaticamente 
aos fornecedores registrados no sistema, por mensagem eletrônica na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas: 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto).  

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
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e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Aviso. 

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

11. ANEXOS 
11.1. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
11.2. TERMO DE REFERÊNCIA 
11.3. MODELO DE PROPOSTA  

 
 

São Brás, 05 de fevereiro de 2025 
 
                                                            _________________________ 
                                                                Ivanildo do Nascimento Boia  
                                                                   Diretor de departamento 
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ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
 
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA: 
1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documentos 
comprobatórios de seus administradores e/ou sócios; 

1.1.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

1.3. Inscrição Municipal e/ou Estadual relativo ao domicilio ou sede da empresa 

participante pertinente ao seu ramo de atividade; 

1.4. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

1.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

1.9. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA:  

2.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
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3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado; 

3.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor; 

3.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias a 

comprovação de legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela administração, cópia do contrato que deu suporte a 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos.  
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                                         ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- APRESENTAÇÃO  

1.1. O presente termo refere-se ao Processo Administrativo para a contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de locação de software para implantação de 

diário de classe eletrônico implantação de servidor web com a ativação do software de 

comunicação escolar família - escola, sendo contemplada na implantação e habilitação 

do software e banco de dados individual as Unidades Escolares indicadas pela Secretaria 

Executiva Municipal de Educação de São Brás - AL, assim, atendendo às necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação, destinados aos professores, equipe técnica, 

administrativa e pedagógica da rede municipal de ensino, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

1.2. Incluso a capacitação dos servidores, locação do servidor de dados para funcionamento 

web 24 horas por dia, 07 (sete) dias por semana, a prestação de serviços de manutenção 

adaptativa, corretiva e evolutiva de Software, incluindo a implantação de ferramentas 

administrativas integradas tais como ferramentas de monitoramento em tempo real de 

erros, sendo um serviço à comunidade escolar e as famílias, ambos executados em sua 

totalidade na Plataforma Web (Internet), sendo configurado o acesso do software, através 

de login e senha pelos aplicativos de browser (navegadores) de acesso à internet, além 

do fornecimento de todas as informações que o sistema disponibiliza por meios de 

relatórios mensal. 

2- DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para implantação e 

locação de diário eletrônico, através de software de comunicação família-escola, destinados 

aos alunos da Rede Municipal de Ensino do município de São Brás - AL.  

 

3- JUSTIFICATIVA 

3.1. Justifica-se a presente contratação a locação do software educacional para implantação 

do diário de classe eletrônico, que se pretende adquirir com a presente licitação possibilitará 

o gerenciamento e monitoramento das vivências de todas as escolas da rede municipal de 

educação de São Brás - AL, desta forma será possível gerenciar em tempo real o processo 

de evasão e monitorá-lo assim como as metas pedagógicas a serem alcançadas e todas as 

demais informações pertinentes ao bom andamento da secretaria de educação. 

 

O sistema deverá espelhar as informações de frequência, conteúdos, atividades de casa e 

comunicados internos alimentados na plataforma de diário de classe pelos professores do 

município, entregando dessa forma a informação em tempo real às famílias da comunidade 

escolar do Fundo Municipal de Educação de São Brás - AL. 
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O sistema proporcionará ainda uma maior aproximação dos pais e responsáveis e dos 
administradores da rede pública municipal de ensino, através do registro e acompanhamento 
de ocorrências no plano da evolução do aprendizado e no desenvolvimento maturacional do 
aluno. As prestações de serviços impactarão diretamente nos resultados do município. 
 
Isto posto, justificamos que a presente contratação contribuirá para uma gestão mais eficiente 
e uma comunicação mais participativa entre escola, pais e alunos. E, considerando o número 
de alunos da rede municipal de ensino estimado em 2.000 (Dois Mil), verifica-se que o preço 
estimado está compatível com a quantidade e a realidade do mercado em se tratando de 
serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta á lei de regência dos 
certames licitatórios. No nosso caso em questão, verifica-se que a possibilidade de Dispensa 
de licitação com base jurídica no inciso II do artigo 75 da Lei nº 14133/2021 e Instrução 
Normativa Nº 67/2021 que trata sobre a dispensa de licitação eletrônica.  
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...] 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 

reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros 

serviços e compras; 

[...] 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput 

deste artigo serão preferencialmente precedidas de 

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa. 

 

Pelo dispositivo acima reproduzido, se depreende que, nas situações em que o orçamento 

para a prestação de serviços não ultrapasse o limite de sessenta e dois mil setecentos e vinte 

e cinco reais e cinquenta e nove centavos, a obrigatoriedade do certame licitatório é 

dispensada. 

 
Justifica-se, portanto, a contratação dos serviços, em razão do valor, através de empresa 

devidamente habilitada para atender as necessidades da Prefeitura de São Brás - AL, visando 

assim a modernização da gestão educacional para o fortalecimento na tomada de decisões, 

dinamizando desta forma o planejamento a as execuções das ações administrativas da 

Secretaria de Educação do Município. 

 

4 - VALOR E VALIDADE DA PROPOSTA: 

4.1 O valor global, máximo admitido para prestação dos serviços, objeto deste Termo de 
Referência, será a importância de R$ 59.424,00 (cinquenta e nove mil, quatrocentos 
e vinte e quatro reais), cujos valores foram estabelecidos tomando-se como referência 
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os valores médios praticados por empresas prestadores de serviços compatíveis, 
atuantes na área, valores obtidos da CONTRATOS COM ORGÁOS PUBLICOS, PNCP 
E FORNECEDOR, conforme diretrizes estabelecidas para composição de cesta de 
preços definidas no Art. 23 da Lei 14.133/21, conforme detalhado abaixo:  

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD. 

 
                                 
 

 
01 

 
Contratação de empresa para 
implantação e locação de diário 
eletrônico, através de software de 
comunicação família-escola, destinados 
aos alunos da Rede Municipal de Ensino 
do município de São Brás - AL 

12 MESES 

 

4.2 Indicar o valor unitário e total da proposta em algarismo e por extenso, conforme planilha. 

4.3 Validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão. 

4.4   O valor máximo admissível para os serviços do objeto desta licitação corresponderá ao 

valor estimado após a realização de cotações de preços. 

4.5 Na proposta de preço deverá constar declaração de que nos preços praticados estão 

incluídas todas as despesas diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto licitado até o 

fornecimento definitivo. 

5 – DETALHAMENTO DA NECESSIDADE: 

Os serviços e características que contemplaram o objeto a ser contratado deve atender a 
descrição a seguir especificados: 

● Acompanhamento em tempo real de frequência; 

● Suporte técnico para professor, coordenação e equipe administrativa; 

● Suporte pedagógico; 

● Visitas presenciais bimestrais para avaliação de resultados e planejamento de ações; 

● Acompanhamento de conteúdos; 

● Acompanhamento de atividades para casa; 

● Acompanhamento de trabalhos e seminários a serem feitos; 

● Acompanhamento de calendário de provas; 

● Acompanhamento de calendário de feriados/férias e dias facultativos; 

● Acompanhamento de atividades festivas escolares, tais como festas, feiras de ciências 

e eventos escolares; 

● Acesso a comunicados internos da rede escola assim como da escola específica do 

aluno; 
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DA MIGRAÇÃO: 

A licitante deverá ser responsável por realizar a migração total dos dados do software utilizado 

atualmente na Secretaria Municipal de Educação; no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

O prazo para migração de 100% (cem por cento) dos dados deverá ser de no máximo 10 

(dez) dias úteis, a partir da data da assinatura do contrato, prazo esse coincidente com o prazo 

de implantação, para que a partir desta data o software possa ser utilizado plenamente. 

A contratada deverá apresentar cronograma detalhado das etapas do projeto, constando as 

atividades que serão realizadas, recursos de pessoal, prazos de desenvolvimento dos 

serviços de migração, implantação, treinamento e acompanhamento pós-implantação, 

contemplando todos os módulos e processos de solução em todas as unidades escolares e 

administrativas da Secretaria de Educação envolvidas neste projeto. 

● O software deverá utilizar arquitetura moderna e utilizar de 03 (três) camadas com 

banco de dados relacional, cliente/servidor, sem limitações de usuários; 

● A administração não poderá arcar com qualquer custo extra referente à manutenção 

ou licença de uso do banco de dados; 

● O software deverá atualizar suas versões automaticamente quando disponíveis; 

● O software deverá contar com sistema de backup automático, realizando no servidor, 

em computador estação e on-line em algum servidor Web disponibilizado pelo licitante; 

DA IMPLANTAÇÃO: 

● Entenda-se como implantação todos os serviços necessários ao normal 

funcionamento da solução em todas as áreas abrangidas, dentre as quais: 

implantação, configuração, treinamento, customização, migração, e conversão de 

informações existentes e necessárias à operação dos sistemas; 

● O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais e informações 

necessárias à implantação efetiva da solução é de responsabilidade da Secretaria de 

Educação, com suporte da empresa contratada. 

● A empresa vencedora deverá apresentar plano de treinamento destinado a 

capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das diversas 

funcionalidades de cada um dos sistemas licitados, abrangendo os níveis funcionais e 

gerenciais, o qual deverá conter os seguintes requisitos mínimos: 

● Conteúdo programático do treinamento; 

● Público alvo; 

● Registro de listas de presença com data, nome e assinatura dos participantes; 

● Processo de avaliação da aprendizagem e conhecimentos adquiridos; 

● Processo de avaliação qualitativa do conteúdo e dos instrutores do treinamento; 
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● A contratada deverá treinar os usuários de cada módulo/área licitada e os técnicos 

responsáveis pela solução na Secretaria de Educação, dentro do período de 

implantação com os métodos suficientes e adequados para cada módulo/processo. 

● As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação, sendo que cada turma 

não poderá ter mais de 20 (vinte) participantes. 

● O ambiente físico para o treinamento de cada turma deverá ser disponibilizado pela 

Contratante, obedecendo ao critério de um computador para cada participante, 

disponibilizando conexão com a internet em todos os computadores e um vídeo 

projetor por sala. 

● Deverá ser possível a alimentação retroativa de cinco anos para atualização da base 

de dados da secretaria municipal de São Brás - AL. 

DO SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL 

● O atendimento às solicitações de suporte deve ser provido presencialmente, na sede 

da Secretaria de Educação ou remotamente via telefone, e-mail ou ferramenta de 

registro de chamados, por técnico apto a prover o devido suporte ao sistema, com o 

objetivo de: 

● Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; 

● Sugerir e apoiar métodos e práticas visando a correta e adequada utilização dos 

módulos, possibilitando obter o máximo de aproveitamento de seus recursos; 

● Apoiar e documentar requisitos de mudanças nos sistemas oriundos de alterações na 

legislação municipal, estadual e federal, visando a adequada implementação destas 

nos sistemas; 

● Apoiar na análise e documentação de informações a respeito de mudanças ou 

melhorias nas metodologias de trabalho, visando à otimizada implementação destas 

nos sistemas; 

● O serviço de suporte técnico operacional deve ser provido de segunda à sexta-feira, 

das 08:00h (oito) às 12:00h (doze) e das 13:00h (treze) às 17:00h (dezessete); 

● A Contratada deverá permitir a abertura de solicitações de atendimento e interação via 

e-mail tanto pelo portal de atendimento quanto internamente na solução, evitando que 

o usuário tenha que sair do sistema para se comunicar com a contratada. No caso de 

solicitações de atendimento, deve permitir enviar anexos de documentos e imagens 

da tela atual do usuário diretamente pela solução; 

● Os prazos de atendimento serão determinados em função do nível de severidade da 

ocorrência; 

● A empresa deve oferecer suporte pedagógico para os interessados da rede municipal 

de ensino, para esclarecer dúvidas que estejam relacionadas às vivências do diário de 

classe tais como: documentação, dias letivos e grade curricular entre outros. 
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● O serviço de assistência técnica deve ser ofertado para professores, coordenadores, 

equipe administrativa, equipe de normatização e secretaria de educação; 

Deverão ser realizados encontros de maneira presencial periodicamente para avaliar 

o desempenho da secretaria de educação com relação a usabilidade da plataforma 

assim como para gerar insights e pontos de melhoria; 

● O tempo de atendimento começa a contar a partir da abertura do chamado e deverá 

ser atendido de acordo com a tabela abaixo: 

SEVERIDADE DESCRIÇÃO PRAZO DE ATENDIMENTO 

SEVERIDADE DESCRIÇÃO 
PRAZO DE 

ATENDIMENTO 

1 Sistema inoperante Até 03 horas 

2 
Problema ou dúvida, restringindo a 

operação do sistema. 
Até 02 horas 

3 
Problema ou dúvida, prejudicando a 

operação do sistema. 
Até 02 horas 

4 
Problema ou dúvida, que não afeta a 

operação do sistema. 
Até 24 horas 

● Os prazos de atendimento descritos no item anterior devem garantir a solução em até 

03 horas pelo menos do item 1, sendo os demais obrigatórios, no prazo estabelecido 

para atendimento, a apresentação do prazo final para resolução. 

● A Contratada deverá estar apta a acessar remotamente os sistemas contratados, de 

forma a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em seu 

ambiente interno. 

● Os serviços de suporte presencial ou qualquer outro que exija a presença do técnico 

in loco na Secretaria de Educação, poderão ser desenvolvidos sem quaisquer ônus 

adicionais para o município, durante a vigência contratual, desde que exigido e 

autorizado pelo responsável pela gestão do contrato no município. 

DA MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DOS SERVIDORES: 

● A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os 

módulos, sempre que necessário, para atendimento da legislação municipal, estadual 

ou federal, sem quaisquer ônus adicionais para o município, durante a vigência 

contratual. 

● A Contratada deverá executar a manutenção legal e corretiva dos sistemas 

contratados, durante a execução do contrato, de acordo com as exigências a seguir: 
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Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade 

detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi 

especificado relativo a telas, regras de negócio, relatórios e integração, com prazo 

máximo de até 10 (dez) dias úteis para conclusão; 

● Manutenção legal: em caso de mudança na legislação, entre outros, a qual deverá ser 

elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos 

à operação do sistema e à legislação, durante a vigência contratual. 

● Todas as manutenções evolutivas e de solicitação exclusiva da Contratante, que 

impliquem em inclusões de novas funções, telas ou relatórios, poderão ser 

desenvolvidas e pagas por aditivos contratuais, mediante as legalidades e normativas 

da Lei nº 8.666/93, desde que exigido e autorizado pelo responsável pela gestão do 

contrato no município. 

● Atualização da base de dados de cinco anos retroativos; 

● A Contratada deverá garantir, nos casos de implantação da solução nos servidores da 

Contratada, alta disponibilidade dos sistemas que fazem parte da solução, 24/7 (vinte 

e quatro horas por dia, sete dias por semana), e em caso de exceções, aplicar políticas 

de gerenciamento de riscos e continuidade dos serviços com redundância de 

servidores (espelhos), aumento de capacidade de processamento e outros 

procedimentos que reduzam o tempo de interrupção dos serviços. A Contratada 

deverá garantir segurança e integridade das informações de todos os sistemas e seus 

bancos de dados, mantendo rotinas automatizadas de backups (cópias de segurança), 

que permitam recuperar totalmente as informações, no caso de alguma anomalia no 

seu funcionamento ou falha de segurança por algum outro meio. Os backups devem 

ser fornecidos sempre que solicitado pela contratante. 

● O acesso às informações do sistema deverá ser executado em tempo real por meio 

de conexões via internet entre as unidades escolares e servidor de banco de dados, 

não limitando o número de usuários. 

1. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS DO SOFTWARE 

(SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO). 

 

DO SUPORTE TÉCNICO E ATUALIZAÇÕES: 

● Imediatamente após o término da instalação e capacitação inicial a Contratante deverá 

oferecer suporte técnico para manutenção do perfeito funcionamento do software; 

Publicado Em: 06/02/2025 || Baixado Em: 10/02/2026



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS 

 

 
Rua do Comércio, 03, Centro – CEP. 57.380-000 – São Brás – AL, 

 e-mail. prefeitura.saobras@gmail.com - TEL:. 82 3555-1162 – C.N.P.J. 12.207.437/0001-80.  

 

● Mesmo com a capacitação inicial de todos os servidores envolvidos, a Contratada 

deverá orientar os servidores na operação do software quando os mesmos tiverem 

dificuldades; 

● Os serviços de suporte técnico deverão ser realizados via chat existente dentro do 

próprio software, por telefone ou e-mail; e ou quando necessário “in loco”, no município 

de São Brás - AL. 

● Na hipótese da Contratada não conseguir solucionar as chamadas técnicas utilizando 

os meios acima deverá fazer atendimento presencial, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas após a definição do atendimento presencial; 

● Os trabalhos de manutenção deverão ocorrer nos horários de funcionamento dos 

locais de instalação, não sendo possível disponibilizar servidores para acompanhar 

trabalhos fora do horário de expediente; 

● Havendo necessidade de desenvolver novos recursos ou alterar recursos já existentes 

no software, por imposição legal ou por necessidade de melhora do serviço, os novos 

recursos deverão ser desenvolvidos e implantados no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias. 

● A contratada deverá disponibilizar um técnico especializado, os 05 (cinco) dias da 

semana de forma integral, para o acompanhamento das atividades, sendo responsável 

por quaisquer eventualidades que ocorram, seja no âmbito técnico, ou com soluções 

apresentadas em treinamentos in loco, na unidade de ensino informada pelo fundo 

municipal de educação. 

DO QUANTITATIVO DE ALUNOS, LOCAIS E ENDEREÇOS DE INSTALAÇÕES: 

● A implantação da solução deverá ser realizada de forma integrada e contemplar o 

atendimento de toda a rede de ensino, conforme relação especificada neste Termo, e 

poderá ser solicitado a implantação em outras unidades não especificadas, a fim de 

promover a integração de unidades que venham a operar durante a vigência 

contratual. 

● Quantitativos e locais de execução. A implantação deverá disponibilizar a solução para 

escolas de Ensino Fundamental, Centros de Educação Infantil e EJA (Educação de 

Jovens e Adultos), da rede de ensino do município e outros locais administrativos da 

Secretaria de Educação, conforme quantidades e especificações a seguir: 

 

DESCRIÇÃO QTD. 

Quantidade de locais (escolas, bibliotecas, departamentos e etc) que 

utilizarão o sistema. 

13 
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Quantidade de usuários que utilizarão o sistema nas escolas (Gestores, 

Secretários, etc). 

172 

Quantidade de usuários que utilizarão o sistema na Secretaria de Educação e 

áreas administrativas (transporte, biblioteca, estoque, etc). 

11 

Quantidade de professores que utilizarão o sistema. 141 

Quantidade aproximada de alunos (Creche, Educação Infantil, Ensino 

Fundamental e EJA). 

1316 

 

O software deverá ser instalado nos seguintes locais: 

 

SEQ LOCAL N° 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 11 

2 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DEPUTADO JOSE 

MEDEIROS 
97 

3 ESCOLA MUNICIPAL ELPIDIO CARDOSO 10 

4 ESCOLA MUNICIPAL JOSE QUIRINO SANTOS 12 

5 ESCOLA MUNICIPAL MANOEL JATOBA FILHO 03 

6 ESCOLA MUNICIPAL ARISTOTELES GOMES 04 

7 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSE ARAUJO DE 
CARVALHO 

17 

8 ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO DACIO DIAS 04 

9 ESCOLA MUNICIPAL MANOEL QUIRINO NUNES 03 

10 CENTRO EDUCACIONAL PROFESSORA JURACI GONÇALVES 

CAVALCANTE 
12 

6 - DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

6.1. O objeto desta licitação será executado de acordo com as necessidades da Secretaria 

Municipal tendo a empresa ganhadora o prazo máximo de 10 (dez) dias para realizar a 

instalação do software em todos os computadores indicados pela Secretaria Municipal de 

Educação com a finalidade de prestação de serviços com a maior eficiência possível para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

6.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 

escrito, mantidos o preço inicialmente contratado; 
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c) se disser respeito à diferença de quantidade, qualidade, eficiência e resultados das 

informações, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

 

7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.1. O início do cumprimento do referido objeto inicia-se com a implementação e instalação 

dos softwares nos computadores dos profissionais indicados pela Secretaria Municipal de 

Educação, definitivamente no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de assinatura 

do referido contrato, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 

especificações contratadas, mediante termo de implementação e instalação do software, 

atestado pelo Secretário Municipal de Educação ou membro designado por esta Secretaria. 

 

8. APRESENTAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA - TESTE DE CONFORMIDADE 

1. Será necessária apresentação técnica dos sistemas para verificação e confrontação do 

sistema cotado com especificações pré-estabelecidas no Termo de Referência e Caderno de 

Especificações do presente Ato convocatório da licitação, em especial no que diz respeito à 

qualidade, desempenho e funcionalidade do sistema. O TCU entende que “(...) a exigência de 

apresentação é admitida apenas na fase de classificação das propostas, somente do 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar e desde que de forma previamente 

disciplinada e detalhada no instrumento convocatório (Acórdãos 1.291/2011-TCU Plenário, 

2.780/2011-TCU-2ª Câmara, 4.278/2009 TCU-1a Câmara, 1.332/2007-TCU-Plenário, 

3.130/2007-TCU-1a Câmara e 3.395/2007-1ª Câmara)”. Acórdão nº 3269/2012-Plenário, TC-

035.358/2012-2, rel. Min.Raimundo Carreiro, 28.11.2012. 

 

2. A análise da apresentação do sistema será realizada pela Comissão técnica avaliadora, 

composta de membros da secretaria municipal de educação, em dia estipulado pelo agente 

de contratação no dia da sessão, onde serão confrontadas as informações constantes na 

proposta e na demonstração com as especificações pré-estabelecidas nos Anexos e Termo 

de Referência do presente Edital. 

 

3. O fornecedor que apresentar a melhor proposta comercial na fase de lances (arrematante), 

será convocado no dia da sessão pelo Agente de contratação para apresentar o cronograma 

da apresentação, a fim de comprovar o atendimento dos requisitos citados no Termo de 

Referência. 

 

4. A comissão técnica avaliadora estabelecerá o prazo para o fornecedor demonstrar as fases 

definidas neste termo, sendo que o fornecedor que não cumprir os prazos estabelecidos será 

imediatamente desclassificada. 

 

5. O Fornecedor deverá fazer a apresentação simulando o ambiente de execução em tempo 

real, e no caso dos módulos que forem web o acesso dos sistemas deverá ser via browser, 

onde a Prefeitura disponibilizará os acessos a Internet para tal apresentação. 

 

6. Durante a realização dos testes utilizando-se a ferramenta tecnológica definida, somente 

a comissão técnica avaliadora, o proponente que estiver fazendo a sua apresentação poderá 
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se manifestar, os demais participantes ficarão somente como ouvintes e não poderão em 

hipótese alguma se manifestar no ato da apresentação diretamente a quem tiver apresentado 

ou a comissão técnica avaliadora. 

 

7. Todas as dúvidas deverão ser manifestadas no final da avaliação de cada módulo onde 

será avaliada a procedência do questionamento pela comissão técnica avaliadora e o 

fornecedor classificado responsável pela apresentação da conformidade responderá o 

questionamento durante a apresentação do módulo; 

 

8. A exposição da conformidade da solução deverá ser por cada módulo demonstrando todos 

os requisitos da Fase 1 e comprovar a existência de todos os módulos objeto do Certame e 

todos os obrigatórios da Fase 2 descritos no Termo de Referência; 

 

9. Os requisitos da fase 2, deverão ser comprovados nos exatos termos definidos neste 

Termo de Referência e a solução ofertada pelo proponente deverá atender, por cada módulo 

no mínimo 90% (Noventa por cento) de forma nativa e ou parametrizável dos Requisitos 

Funcionais, e ainda deverá atender, 100% (Cem por cento) da fase 1 de forma nativa e ou 

parametrizável os Requisitos Tecnológicos Obrigatórios conforme Termo de Referência; 

 

10. Os 10% (Dez por cento) faltantes dos Requisitos Funcionais deverão ser desenvolvidos e 

estarem em perfeito funcionamento no prazo definido para a implantação do Sistema 

Integrado de Gestão Pública; 

 

11. A avaliação será dividida em etapas conforme abaixo definidas, e todo o processo será 

avaliado por uma Comissão técnica avaliadora, composta de Técnicos e servidores da 

Prefeitura capazes de avaliar a conformidade da solução, e isto nas condições objetivas e 

claras em conformidade com os Requisitos Funcionais e Requisitos Tecnológicos Obrigatórios 

definidos no Termo de Referência e conforme descritos nas Fases 1 e 2 logo abaixo; 

 

15 - FASE 1: DEMONSTRAÇÃO ITEM A ITEM E POR CADA MÓDULO DOS REQUISITOS 

TECNOLÓGICOS OBRIGATÓRIOS 

 

12. A Fase 1 ou seja a demonstração dos Requisitos Tecnológicos obrigatórios conforme 

definidos no Termo de Referência e comprovar a existências dos módulos objeto deste 

Certame, do fornecedor que apresentar a melhor proposta comercial na fase de lances, após 

devidamente habilitado será realizada primeiramente. 

 

13. Ao final da demonstração de todos os Requisitos Tecnológicos Obrigatórios detalhados 

no Termo de Referência pela empresa proponente, e em caso de apuração pela comissão 

técnica avaliadora do não atendimento de 100% de todos os requisitos o fornecedor será 

imediatamente desclassificada e o Agente de contratação convocará fornecedor subsequente, 

na ordem de classificação, para que a habilitada faça a respectiva demonstração da Fase 1, 

sendo avaliada nos mesmos moldes do fornecedor anterior, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma empresa que atenda 100% item a item dos Requisitos Tecnológicos 

Obrigatórios definidos no Termo de Referência. Nenhum módulo da Fase 2 será avaliado 

antes de obedecida a realização da fase 1 conforme descrito. 
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16 - FASE 2: DEMONSTRAÇÃO ITEM A ITEM E POR CADA MÓDULO DOS REQUISITOS 

FUNCIONAIS 

 

1. Somente será precedida à fase 2 o fornecedor que atender a 90% dos requisitos 
obrigatórios da Fase 1 e comprovação da existência do módulo objeto do certame. 
 
2. Na hipótese do não atendimento ao percentual mínimo de 90% (noventa por cento) 
dos Requisitos Funcionais obrigatórios detalhados no Termo de Referência e conforme 
especificação detalhada, pela empresa proponente, o Agente de contratação convocará a 
empresa fornecedor subsequente, na ordem de classificação, para que se habilitada faça a 
respectiva demonstração primeiramente da Fase 1, caso venha ser aprovada nesta fase 
anterior, proceda a demonstração da Fase 2, sendo avaliada nos mesmos moldes da empresa 
fornecedor anterior, e assim sucessivamente, até a apuração de uma empresa que atenda 
90% (Noventa por cento) por cada módulo dos Requisitos Funcionais obrigatórios conforme 
Termo de Referência. 
 
3. Os 10% (dez por cento) faltantes dos Requisitos Funcionais deverão serem 
desenvolvidos e estarem em perfeito funcionamento no prazo definido para a implantação do 
Sistema Integrado de Gestão Pública 
 
4. Cabe ressaltar que cada módulo será avaliado de forma objetiva conforme os itens 
descritos para o mesmo, deste modo, um item somente será considerado “de acordo” se 
estiver apto em sua totalidade. Isso implica que todos os seus subitens, obrigatoriamente, 
sejam atendidos, não sendo considerados válidos os itens compostos que atendam apenas 
parte de seus subitens. 
 
5. O fornecedor arrematante deverá trazer todos os equipamentos necessários para 
realiza a demonstração, tais como projetos, computadores, impressoras, telefones celulares, 
tablets bem como e os módulos do software devidamente configurados, sob pena de 
desclassificação e caso utilize no todo ou em parte ferramentas de demonstração virtual como 
acima definida, deverá se responsabilizar pela conexão efetiva para realização desta atividade 
e ainda pelo menos 01 (um) procurador presencialmente por cada módulo que estiver sendo 
apresentado, nas instalações da Prefeitura durante a realização da sessão de demonstração. 
 
6. A Prefeitura disponibilizará aos fornecedores pontos de energia elétrica, local físico e 
conexões necessárias com internet e ainda um ambiente higienizado. Como medida de 
segurança, será aceito somente 01 (um) representante credenciado dos demais fornecedores 
interessados, para acompanhar presencialmente as análises da aceitabilidade, que somente 
poderão se pronunciar por escrito e dirigindo-se a comissão técnica de avaliação, ao final da 
apresentação do módulo em andamento que verificará a pertinência das questões e 
providenciará as respostas que forem necessárias; 
 
7. A apresentação deverá ser feita em ambiente simulado pelo proponente, contando 
com todos os equipamentos e conexões que o mesmo considerar necessárias, de modo a 
realizar em tempo de execução, ou seja: cada funcionalidade deverá ser simulada 
contemplando inclusões de dados, exclusões de dados, alterações de dados, emissões de 
relatórios, gerações de consultas, produção de arquivos, envio de mensagens para usuários 
por e-mail ou aplicativos de mensagens enfim a realização efetiva de cada item constante em 
cada requisito exigido. 
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8. Caso, o proponente não consiga qualificar o seu produto nesta fase de apresentação, 
o mesmo será desclassificado e o proponente seguinte, conforme lista de classificados, será 
convocado para o mesmo processo de demonstração. Esta etapa será realizada até que um 
proponente consiga atender ao quanto exigido no presente certame. Caso nenhum 
proponente seja habilitado a Prefeitura encerrará o certame sem proceder a homologação do 
objeto a nenhum dos interessados. 
 
9. As apresentações dos fornecedores serão integralmente documentadas utilizando-se 
os métodos e recursos que se fizerem necessários. Os arquivos gerados serão juntados ao 
processo e visam dar completa transparência e lisura ao mesmo, em relação a todos os atos 
praticados, demonstrando aos interessados, bem como, aos órgãos de fiscalização e controle 
a correção dos gestores e demais envolvidos no julgamento deste processo. 
 
10. As fases de apresentação não poderão ser alteradas e será primeiro realizada a fase 1, 
para somente depois ser realizada a Fase 2 conforme descritas acima. A ordem de 
apresentação dos módulos da Fase 2 deverá ser conforme a ordem da especificação técnica 
detalhada. 
 
11. Em atendimento ao princípio da eficiência Princípio do Julgamento Objetivo, Princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório, e ainda Princípio da Celeridade, caso o proponente 
ao final da apresentação de qualquer dos módulos não atenda ao percentual mínimo dos 
Requisitos Funcionais conforme Termo de Referência , conforme comprovado e apontado em 
ata, o fornecedor será imediatamente desclassificado, e desta forma o Agente de contratação 
convocará a empresa fornecedor subsequente, na ordem de classificação, para que se 
habilitada faça a respectiva demonstração da fases conforme definidas neste Termo de 
Referência; 
 
12. Após a finalização da demonstração de todos os módulos, a comissão técnica avaliadora 
lavrará uma ata da sessão e posteriormente em sessão pública convocada pelo Agente de 
contratação apresentará relatório detalhado da análise da conformidade da apresentação do 
fornecedor classificado. 
 

 

FASE 1 - DEMONSTRAÇÃO ITEM A ITEM E POR CADA MÓDULO DOS REQUISITOS 

TECNOLÓGICOS OBRIGATÓRIOS. 

 

5.1. REQUISITOS TECNOLÓGICOS OBRIGATÓRIOS PARA O LOTE 1, ATENDER A 100% 

DOS ITENS DO LOTE: 

 
1. A base de dados do SISTEMA deverá ter mecanismos que garantam a integridade, a 
confiabilidade, a audibilidade e a disponibilidade da informação registrada e exportada; 
 
2. Toda a solução funciona em ambiente nuvem, ou seja, não é necessário investimento 
em infraestrutura própria de servidores. 
 
 
3. O provedor de nuvem deverá oferecer serviço de banco de dados relacional 
gerenciado que possibilite a restauração de uma base de dados num determinado ponto no 
tempo Compatível com SGBD MS SQL SERVER, MS SQL Server, Oracle, ou MySQL, sem 
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que haja qualquer custo adicional para o município das licenças de uso dos respectivos 
softwares pela CONTRATADA; 
 
4. Com intuito de aumentar a produtividade a solução deve possuir funcionalidade de 
acesso direto ao módulo padrão, assim toda vez que o usuário acessar ao sistema irá 
direcioná-lo ao módulo definido para uso padrão; 
 
5. A empresa vencedora deverá manter versões que atendam a legislação vigente, 
promovendo atualizações em tempo hábil para cumprimento das obrigações legais;  
 
 
6. Assegurar a integração de dados no sistema, permitindo que a informação seja 
alimentada uma única vez, compartilhando-os entre suas partes: Telas, funções, sistemas, 
esta, deverá ser natural, de forma a não necessitar de arquivos auxiliares.  
 
7. A linguagem a ser apresentada nos módulos deverá ser o Português do Brasil; 
 
8. A busca de informações dentro das telas dos sistemas objeto deste processo, deve 
ser realizada com a utilização de palavras chaves, sem a necessidade de informação de 
critérios de pesquisa, a busca deve ser facilitada, pois o usuário ao digitar um termo, uma 
palavra ou informação, traga resultados dentro do que foi informado, aumentando a 
produtividade na busca de informações. 
 
9. Os relatórios dos Sistemas devem ser gerados em tela e, no mínimo, nos seguintes 
formatos: PDF, RTF, XLS, XML, HTML, TXT e JPG.  
10. O acesso aos sistemas a partir das estações de trabalho da Contratante devem 
suportar sistemas operacionais suportados pela Microsoft 7 e suas versões posteriores ou 
sistemas operacionais baseados em Linux. 
 

 

 

FASE 2: DEMONSTRAÇÃO ITEM A ITEM E POR CADA MÓDULO LOTE DOS REQUISITOS 

FUNCIONAIS, ATENDER A 90% DOS ITENS DE CADA MÓDULO: 

 

Todas as informações abaixo citadas devem ser preenchidas automaticamente de acordo com 

o preenchimento do diário de classe por parte do professor, sendo assim desnecessário o 

retrabalho na alimentação dos seguintes dados. 

 

1.1 ACOMPANHAMENTO DE FREQUÊNCIA: 

Ao acessar o portal com login e senha fornecidos pela secretaria municipal de educação de 

São Brás - AL, o usuário da família deve poder acompanhar as presenças do aluno, por dia, 

verificando o percentual de faltas do mesmo e gerenciando para controlar o volume de faltas. 

Desta forma podendo acompanhar diariamente o aluno e seu desempenho escolar através da 

rotina presencial na escola. 

 

1.2. ACOMPANHAMENTO DE CONTEÚDO 

Para o bom desempenho do aluno em sala de aula é essencial a presença da família, tanto 

no acompanhamento das rotinas quanto do gerenciamento das atividades da criança, por isso 
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a família deverá ter acesso às seguintes informações diariamente de acordo com o 

preenchimento do diário de classe por parte do professor: 

● Quais foram os conteúdos ministrados em sala de aula, como o mesmo foi trabalhado 

com os alunos, quais foram as dinâmicas aplicadas em sala de aula; 

● Quais foram as atividades enviadas para serem feitas em casa, assim como o prazo 

de entrega das atividades. De que maneira a tarefa deve ser feita. 

● Trabalhos para casa, valendo nota ou não, seminários a serem apresentados, resumos 

para serem entregues com seus devidos prazos de entrega. 

 

1.3. CALENDÁRIO ESCOLAR 

Manter uma comunicação clara, com informações bem elaboradas de maneira que todos 

possam entender e se antecipar às questões colocadas pela secretaria de educação, gera 

maior satisfação das famílias ao se sentirem informadas e incluídas no processo educacional 

por isso através do sistema as famílias devem poder acompanhar o calendário escolar com 

informações tais como: 

● Datas de provas, novas oportunidades e entrega de atividades com pontuação; 

● Datas de Férias; 

● Datas de Recessos escolares; 

● Datas de Fechamento de bimestres; 

● Datas de dias facultativos; 

● Eventos escolares; 

● Dias festivos; 

● Jogos internos; 

● Encontro Família-Escola. 

 

1.4 COMUNICAÇÃO FORMAL 

Com objetivo de formalizar a comunicação e entregá-la de maneira clara e eficiente o sistema 

deve oferecer uma área de comunicação com a comunidade escolar, onde a secretaria de 

educação/escola possa enviar comunicados/documentos por turmas, por aluno ou para toda 

a escola em arquivo de PDF ou imagem (JPG, PNG). 

 

 

 

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1 O início de execução do objeto dar-se-á com a implementação e instalação do 

software, de acordo com as especificações e condições já elencadas. 

9.2 A execução do objeto será fiscalizada por responsável designado pela Secretaria 

Municipal de Educação, que anotará em livro próprio os acontecimentos considerados 

relevantes, bem como as providências tomadas para sanar as falhas e necessidades 

identificadas, ou ainda, a recusa do licitante vencedor em saná-las no prazo de até 48 horas. 

10. 

10.1  O início de execução do objeto dar-se-á com a implementação e instalação do 
software, de acordo com as especificações e condições já elencadas; 

PAGAMENTOS: 
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10.2   O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta dispensa, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo da prestação de serviço, após a apresentação da respectiva nota fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente; 

10.3     O preço ofertado deve ser apresentado com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive a 
margem de lucro; 

10.4     Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
 

A) Ordem(s) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente; 
B) Nota(s) Fiscal(s) correspondente à(s) Ordem(s) de Fornecimento, atestada(s) e 

liquidada(s); 
C) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS 

e CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal. 
 

10.5    No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA – Índice Nacional de Preço ao Consumidor 
Amplo, de correção monetária 
10.6    O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado; 
 
10.7   Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 
 
10.8   Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 
 
10.9  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 
 
10.10   O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 
 
10.11  O fornecedor, durante toda a execução do pagamento, deverá manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 
 
10.12    Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da Contratada, 
a mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, 
para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, em processo administrativo instaurado para esse fim específico; 
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10.13  O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 
anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. Não 
havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 
quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. Persistindo a irregularidade, a Contratante, em 
decisão fundamentada, deverá aplicar a penalidade cabível nos autos do processo 
administrativo correspondente; 
 
10.14  Não haverá em qualquer hipótese antecipação de pagamentos; 
 
10.15   Não haverá cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira. 
 

11. 

 

 

 

 

SÃO BRÁS, ---- DE ------------- DE  20-- 

 

 

 

_________________ 

JULYANA PEREIRA BATISTA 

(Setor de planejamento -Matrícula: 0002566) 

 

 

 

 

 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

15 - FUNDO DE EDUCACAO BASICA 
0100 - Fundo de Educacao Basica 
15.0100.12.122.00012.005 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO 
3.3.9.0.40.01 – Locação de Equipamentos e softwares 
Fonte de Recurso: 1500.00.000 
 
15 - FUNDO DE EDUCACAO BASICA 
0300 - Depto de Ensino Fundamental 
15.0300.12.361.00015.003 - (QSE) MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
3.3.9.0.40.01 – Locação de Equipamentos e softwares 
Fonte de Recurso: 1550.00.000 
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                                                  ANEXO III 

                                     MODELO DE PROPOSTA 

 

PROPOSTA COMERCIAL PARA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
(preencher em papel timbrado da proponente) 

 
 

Item Descrição Quantidade Valor unitário Valor total  

01 Contratação de empresa 
para implantação e 
locação de diário 
eletrônico, através de 
software de comunicação 
família-escola, destinados 
aos alunos da Rede 
Municipal de Ensino do 
município de São Brás – 
AL. 

12 meses  R$ R$ 

 
 Os valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente ne 

execução do objeto; 

 O início do cumprimento do referido objeto inicia-se com a implementação e instalação dos softwares 

nos computadores dos profissionais indicados pela Secretaria Municipal de Educação, definitivamente 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de assinatura do referido contrato; 

 O Pagamento será efetuado de acordo em até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal de Serviço.  

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS  

 

(LOCAL E DATA) 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

Razão social e CNPJ 

Dados a constar na proposta Preenchimento pela empresa 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

ENDEREÇO ELETRÔNICO  

NOME DO REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

CPF DO REPRESENTANTE:   
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